
Camalaú, quarta-feira,  08 de  abril de 2020 - Edição n ° 040

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 1 de  5
GOVERNO MUNICIPAL - ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

Boletim Oficial Eletrônico
Criado pela Lei n ° 120/93 de 28/10/93         Publicado no Diário Oficial do Estado em 20/01/94

Decreto Municipal nº 113/2018 - Publicado no Boletim Oficial do Município de Camalaú em 10/07/2018

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n.º. 002/2020
EDITAL n.º. 002/2020

RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR

A Prefeitura Municipal de Camalaú, por meio de sua Comissão 
Especial do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e 
demais disposições legais aplicáveis, torna público O EDITAL COM 
RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, aberto pelo Edital nº 001/2020, publicado no Boletim 
Oficial Eletrônico do Município, edição n° 034, datado de 20 de março de 
2020, nos seguintes termos:

Art. 1º. A etapa única da Análise Curricular, eliminatória e 
classificatória, é aplicada a todas as funções temporárias.

Art. 2º. O resultado da Análise Curricular foi apurado de acordo 
com os critérios divulgados no Edital n° 001/2020 do PSS n° 002/2020 e está 
disposto no anexo contido neste edital.

Art. 3°. Será admitido Recurso quanto ao Resultado da Análise 
Curricular no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme cronograma disposto na 
Errata 001, no Boletim Oficial Eletrônico do Município, edição n° 038, datado 
de 01 de abril de 2020, e demais regras contidas no Capítulo 7 – Dos Recursos 
do Edital n° 001/2020.

Art. 4°. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Camalaú/PB, 08 de abril de 2020.

URÂNIO E SILVA MAYER
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO 

SELETIVO

ALDA MARIA BEZERRA FARIAS
MEMBRO DA COMISSÃO

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO
MEMBRO DA COMISSÃO

ÉMERSON FELIPE NEVES DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ANEXO

001 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM

    NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO

CANDIDATO (A) SITUAÇÃO

001.001 Aginauilsa Maria de 
Oliveira

Aprovada (7 pontos)

001.002 Iara Ferreira de Sales Eliminada
001.003 Guimara Gonçalves da 

Costa
Eliminada

001.004 Samara Alane dos Santos 
Sales

Aprovada (5 pontos)

001.005 Josefa Joseane de Assis 
da Silva

Eliminada

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva

CANDIDATO (A) QUE 
OCUPARÁ A VAGA

POSIÇÃO

001.001 - Aginauilsa Maria 
de Oliveira

1° lugar

001.004 - Samara Alane dos 
Santos Sales

Cadastro reserva

1. AGINAUILSA MARIA DE OLIVEIRA – 001.001

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, 
preenchido, datado e assinado

SIM

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Ensino Médio SIM

Curso Técnico em Auxiliar de 
Enfermagem

SIM

Inscrição no Coren SIM

ANÁLISE CURRICULAR

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Pós-graduação concluída em 
área relacionada à função 
pretendida

- -

Mestrado, Doutorado, PhD, 
em área relacionada à função 
pretendida, concluído

- -

Publicação Revista 
Internacionais e Nacionais 
sobre matéria relacionada à 
função pretendida.

- -

Pub l icação /Apresen tação 
em Congresso sobre matéria 
relacionada à função 
pretendida.

- -

Participação em Congressos 
sobre tema relacionada à 
função pretendida.

- -

Cursos (≥20Hs) sobre 
tema relacionada a função 
pretendida.

- -

Experiência no Serviço Público, 
em função diversa, por prazo 
igual ou superior a 06 meses, 
comprovada por atestados das 
instituições que atuou.

1 ponto 1 ponto
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como 
profissional na função pretendida, comprovada 
por atestados dos representantes legais dos entes 
públicos ou privados que atuou.

6 pontos

De 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos de serviço

2

A partir de 02 (dois) anos e 01 
(um) dia a 04 anos

-

A partir de 04 (quatro) anos e 
01 (um) dia de serviço

4

Pontuação máxima 7 pontos

2. IARA FERREIRA DE SALES – 001.002

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial com 

foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, 

preenchido, datado e assinado

 NÃO

A candidata Iara Ferreira de Sales, inscrição 001.002, não enviou 
em seus arquivos todo o currículo profissional, bem como a sua documentação 
comprobatória, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições 
para a Inscrição, item 4.1.3 – “Currículo profissional de acordo com o modelo 
apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos 
títulos que comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, 
resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise 
curricular.

3. GUIMARA GONÇALVES DA COSTA – 001.003
CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

Ficha de Inscrição preenchida, datada e 
assinada

SIM

Cópia autenticada de documento de identidade 
oficial com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no 
Anexo III, preenchido, datado e assinado

NÃO

A candidata Guimara Gonçalves da Costa, inscrição 001.003, 
não enviou em seus arquivos todo o currículo profissional, bem como a sua 
documentação comprobatória, contrariando o que determina o Capítulo 4 – 
Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3 – “Currículo profissional de acordo 
com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de 
cópia dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo”. Por 
essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando 
a análise curricular.

4. SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES – 001.004
CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

Ficha de Inscrição preenchida, datada e 
assinada

SIM

Cópia autenticada de documento de 
identidade oficial com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no 
Anexo III, preenchido, datado e assinado

SIM

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Ensino Médio SIM

Curso Técnico em Auxiliar de 
Enfermagem

SIM

Inscrição no Coren SIM

ANÁLISE CURRICULAR

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Pós-graduação concluída em 
área relacionada à função 
pretendida

- -

Mestrado, Doutorado, PhD, 
em área relacionada à função 
pretendida, concluído

- -

Publicação Revista 
Internacionais e Nacionais 
sobre matéria relacionada à 
função pretendida.

- -

Publicação/Apresentação 
em Congresso sobre matéria 
relacionada à função 
pretendida.

- -

Participação em Congressos 
sobre tema relacionada à 
função pretendida.

- -

Cursos (≥20Hs) sobre 
tema relacionada a função 
pretendida.

2,5 5

Experiência no Serviço 
Público, em função diversa, 
por prazo igual ou superior 
a 06 meses, comprovada por 
atestados das instituições que 
atuou.

- --

Experiência no Serviço Público ou Privado, como 
profissional na função pretendida, comprovada 
por atestados dos representantes legais dos entes 
públicos ou privados que atuou.

-

De 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos de serviço

-

A partir de 02 (dois) anos e 
01 (um) dia a 04 anos

-

A partir de 04 (quatro) anos e 
01 (um) dia de serviço

-

Pontuação máxima 5 pontos

5. JOSEFA JOSEANE DE ASSIS DA SILVA – 001.005
CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

SIM

A candidata Josefa Joseane de Assis da Silva, inscrição 001.005, 
não enviou em seus arquivos todo o currículo profissional, bem como a sua 
documentação comprobatória, contrariando o que determina o Capítulo 4 – 
Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3 – “Currículo profissional de acordo 
com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de 
cópia dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo”. Por 
essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando 
a análise curricular.

002 – NUTRICIONISTA

    NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO

CANDIDATO (A) SITUAÇÃO

002.001 Roberta Bezerra de Souza 
Estevam

Eliminada

002.002 Abel Frederik Cândido Eliminado
002.003 Daniela Farias de Macêdo Eliminada
002.004 Emanoela Beatriz Inô 

Silva
Eliminada

002.005 Aysla Haryadna de 
Oliveira Alves

Eliminada

002.006   Hilda Luziane Fernandes 
de Vasconcelos

Eliminada

002.007 Mariana dos Santos 
Pequeno

Eliminada

002.008    Katianne Mirelle 
Florêncio de Azevedo 

Correia

Eliminada

002.009 Jéssica Moreira de 
Carvalho

Eliminada
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VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva

CANDIDATO (A) QUE OCUPARÁ A 
VAGA

POSIÇÃO

- -

1. ROBERTA BEZERRA DE SOUZA ESTEVAM – 002.001

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada NÃO
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

NÃO

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

NÃO

A candidata Roberta Bezerra de Souza Estevam, inscrição 002.001, 
não enviou em seus arquivos nenhum dos documentos exigidos no Edital 
n° 001/2020, contrariando de material integral as determinações contidas no 
Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição. Por essa razão, resta prejudicada 
a legitimação destes requisitos, impossibilitando a análise curricular.

2. ABEL FREDERIK CÂNDIDO – 002.002

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

 NÃO

O candidato Abel Frederik Cândido, inscrição 002.002, não enviou 
em seus arquivos o currículo profissional exigido no edital n° 001/2020, 
contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, 
item 4.1.3 – “Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no 
Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam 
as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a 
legitimação deste requisito, impossibilitando a análise curricular.

3. DANIELA FARIAS DE MACÊDO – 002.003

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

 SIM

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Curso Superior em Nutrição SIM

Inscrição no CRN NÃO

A candidata Daniela Farias de Macêdo, inscrição 002.003, não juntou 
documentação que comprovasse a sua inscrição perante o Conselho Regional 
de Nutrição – CRN. Descumprindo determinação contida no item 3.5, do 
Capítulo 3 – Das Inscrições. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação 
deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados 
na ficha de inscrição e no currículo.

4. EMANOELA BEATRIZ INÔ SILVA – 002.004

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

 NÃO

A candidata Emanoela Beatriz Inô Silva, inscrição 002.004, não 
enviou em seus arquivos a sua documentação comprobatória, contrariando 
o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3 
– “Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo 
III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam 
as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a 
legitimação deste requisito, impossibilitando a análise curricular.

5. AYSLA HARYADNA DE OLIVEIRA ALVES – 002.005

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

 SIM

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Curso Superior em Nutrição SIM

Inscrição no CRN NÃO

A candidata Aysla Haryadna de Oliveira Alves, inscrição 002.005, 
não juntou documentação que comprovasse a sua inscrição perante o 
Conselho Regional de Nutrição – CRN. Descumprindo determinação contida 
no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Por essa razão, resta prejudicada 
a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais 
dados declarados na ficha de inscrição e no currículo.

6. HILDA LUZIANE FERNANDES DE VASCONCELOS – 
002.006

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

 SIM

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Curso Superior em Nutrição NÃO

Inscrição no CRN SIM

A candidata Hilda Luziane Fernandes de Vasconcelos, inscrição 
002.006, não juntou o diploma de graduação no curso de Nutrição. 
Descumprindo determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das 
Inscrições. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 
impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição 
e no currículo.

7. MARIANA DOS SANTOS PEQUENO - 002.007

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada NÃO
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

 NÃO

A candidata Mariana dos Santos Pequeno, inscrição 002.007, 
não enviou em seus arquivos a Ficha de Inscrição – Anexo II, bem como 
o Currículo – Anexo III, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das 
Condições para a Inscrição, item 4.1.1 – “Ficha de inscrição, devidamente 
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preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo 
II do presente edital” e o item 4.1.3 – “Currículo profissional de acordo com 
o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia 
dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa 
razão, resta prejudicada a legitimação destes requisitos, impossibilitando a 
análise dos documentos anexados.

8. KATIANNE MIRELLE FLORÊNCIO DE AZEVEDO 
CORREIA - 002.008

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

 NÃO

A candidata Katianne Mirelle Florêncio de Azevedo Correia, 
inscrição 002.008, não enviou em seus arquivos a sua documentação 
comprobatória, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições 
para a Inscrição, item 4.1.3 – “Currículo profissional de acordo com o modelo 
apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos 
títulos que comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, 
resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise 
curricular.

9. JÉSSICA MOREIRA DE CARVALHO - 002.009

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, 
preenchido, datado e assinado

 NÃO

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Curso Superior em Nutrição NÃO

Inscrição no CRN NÃO

A candidata Jéssica Moreira de Carvalho, inscrição 002.009, 
não juntou o diploma de graduação no curso de Nutrição, como também 
a comprovação de sua inscrição perante o Conselho Regional de Nutrição 
– CRN. Descumprindo determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – 
Das Inscrições. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação destes pré-
requisitos, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha 
de inscrição e no currículo.

003 – PSICÓLOGO

    NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO

CANDIDATO (A) SITUAÇÃO

003.001 Antônio Gabriel 
Feitosa Rolim

    Aprovado (42 
pontos)

003.002 Renata dos Santos 
Oliveira

Eliminada

003.003 Fernanda Saylla 
Celestino da Silva

Aprovada (4,5 
pontos)

003.004 Cecilya Mayara 
Lins Batista

  Aprovada (37,5) 
pontos

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva

CANDIDATO (A) QUE 
OCUPARÁ A VAGA

POSIÇÃO

003.001 - Antônio Gabriel Feitosa 
Rolim

1° lugar (42 pontos)

003.004 - Cecilya Mayara Lins 
Batista

Cadastro reserva

003.003 - Fernanda Saylla 
Celestino da Silva

Cadastro reserva

1. ANTÔNIO GABRIEL FEITOSA ROLIM – 003.001

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

SIM 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Curso Superior em Psicologia SIM

Inscrição no CRP SIM

ANÁLISE CURRICULAR

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Pós-graduação concluída em 
área relacionada à função 
pretendida

10 pontos 20 pontos

Mestrado, Doutorado, PHD, 
em área relacionada à função 
pretendida, concluído

- -

Publicação Revista 
Internacionais e Nacionais sobre 
matéria relacionada à função 
pretendida.

2,5 pontos 2,5 pontos

P u b l i c a ç ã o / A p r e s e n t a ç ã o 
em Congresso sobre matéria 
relacionada à função pretendida.

2,5 pontos 5 pontos

Participação em Congressos 
sobre tema relacionada à função 
pretendida.

- -

Cursos (≥20Hs) sobre tema 
relacionada a função pretendida.

2,5 pontos 10 pontos

Experiência no Serviço Público, 
em função diversa, por prazo 
igual ou superior a 06 meses, 
comprovada por atestados das 
instituições que atuou.

- -

Experiência no Serviço Público ou Privado, como 
profissional na função pretendida, comprovada por 
atestados dos representantes legais dos entes públicos 
ou privados que atuou.

5 pontos

De 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos de serviço

2 pontos

A partir de 02 (dois) anos e 01 
(um) dia a 04 anos

3 pontos

A partir de 04 (quatro) anos e 
01 (um) dia de serviço

-

Pontuação máxima 42 pontos

2. RENATA DOS SANTOS OLIVEIRA – 003.002

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada NÃO
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

SIM 

A candidata Renata dos Santos Oliveira, inscrição 003.002, não 
enviou em seus arquivos a Ficha de Inscrição – Anexo II, contrariando o 
que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1 – 
“Ficha de inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo 
com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 
resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise 
curricular.

3. FERNANDA SAYLLA CELESTINO DA SILVA – 003.003
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

SIM 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Curso Superior em Psicologia SIM

Inscrição no CRP SIM

ANÁLISE CURRICULAR

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Pós-graduação concluída em área 
relacionada à função pretendida

- -

Mestrado, Doutorado, PHD, 
em área relacionada à função 
pretendida, concluído

- -

Publicação Revista Internacionais 
e Nacionais sobre matéria 
relacionada à função pretendida.

- -

P u b l i c a ç ã o / A p r e s e n t a ç ã o 
em Congresso sobre matéria 
relacionada à função pretendida.

- -

Participação em Congressos 
sobre tema relacionada à função 
pretendida.

2,5 pontos 2,5 pontos

Cursos (≥20Hs) sobre tema 
relacionada a função pretendida.

- -

Experiência no Serviço Público, 
em função diversa, por prazo 
igual ou superior a 06 meses, 
comprovada por atestados das 
instituições que atuou.

1,0 ponto 2,0 pontos

Experiência no Serviço Público ou Privado, como 
profissional na função pretendida, comprovada por 
atestados dos representantes legais dos entes públicos 
ou privados que atuou.

-

De 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos de serviço

-

A partir de 02 (dois) anos e 01 
(um) dia a 04 anos

-

A partir de 04 (quatro) anos e 01 
(um) dia de serviço

-

Pontuação máxima 4,5 pontos

4. BRUNA SIMONE FERNANDES DE OLIVEIRA – 003.004

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada NÃO
Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

NÃO 

A candidata Bruna Simone Fernandes de Oliveira, inscrição 
003.004, enviou em seus arquivos a Ficha de Inscrição – Anexo II, sem o 
preenchimento exigido no Edital, como também não anexou nenhuma 
documentação comprobatória, contrariando o que determina o Capítulo 4 – 
Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1 – “Ficha de inscrição, devidamente 
preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo 
II do presente edital” e o item 4.1.3 – “Currículo profissional de acordo com 
o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia 
dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa 
razão, resta prejudicada a legitimação destes requisitos, impossibilitando a 
análise curricular.

5. CECILYA MAYARA LINS BATISTA – 003.005

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada SIM

Cópia autenticada de documento de identidade oficial 
com foto

SIM

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo 
III, preenchido, datado e assinado

SIM 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE
PRÉ-REQUISITOS /

ESCOLARIDADE
APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO
Curso Superior em Psicologia SIM

Inscrição no CRP SIM

ANÁLISE CURRICULAR

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Pós-graduação concluída em 
área relacionada à função 
pretendida

10 pontos 10 pontos

Mestrado, Doutorado, PHD, 
em área relacionada à função 
pretendida, concluído

- -

Publicação Revista 
Internacionais e Nacionais 
sobre matéria relacionada à 
função pretendida.

2,5 pontos 10 pontos

Publ icação/Apresentação 
em Congresso sobre matéria 
relacionada à função 
pretendida.

2,5 pontos 2,5 pontos

Participação em Congressos 
sobre tema relacionada à 
função pretendida.

2,5 pontos 5 pontos

Cursos (≥20Hs) sobre 
tema relacionada a função 
pretendida.

2,5 pontos 10 pontos

Experiência no Serviço 
Público, em função diversa, 
por prazo igual ou superior 
a 06 meses, comprovada por 
atestados das instituições que 
atuou.

- -

Experiência no Serviço Público ou Privado, como 
profissional na função pretendida, comprovada por 
atestados dos representantes legais dos entes públicos 
ou privados que atuou.

-

De 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos de serviço

-

A partir de 02 (dois) anos e 01 
(um) dia a 04 anos

-

A partir de 04 (quatro) anos e 
01 (um) dia de serviço

-

Pontuação máxima 37,5 pontos
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